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Portaria nº 032/18 de 07 de 

março de 2018 
“Dispõe sobre a concessão de LICENÇA NÃO 

REMUNERADA a Servidor Público que indica.” 

DE ORDEM DO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE 

JUSSARA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder na forma do Art. 99 da Lei nº 05 

de 16-10-1992, LICENÇA NÃO REMUNERADA, para 

tratar de assunto de interesse particular, ao 

Servidor(a) VAGNE MUNIZ PEREIRA, Odontólogo, 

Concursado, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, por dois (02) anos, no período de 

01.11.2017 a 01.11.2019. 

Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a 01 

de Novembro de 2017. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 07 de Março de 2018. 

Gilberto Pereira de Miranda 

Secretario de Administração 

Domingos Mendes dos Santos 

Chefe do Setor Pessoal 

Portaria nº 033/18 de 07 de 

março de 2018 
“Dispõe sobre a concessão de LICENÇA NÃO 

REMUNERADA a Servidor Público que indica.” 

DE ORDEM DO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE 

JUSSARA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder na forma do Art. 99 da Lei nº 05 

de 16-10-1992, LICENÇA NÃO REMUNERADA, para 

tratar de assunto de interesse particular, ao 

Servidor(a) DEGMA ALVES DE CARVALHO MUNIZ, 

Assistente de Consultório Odontológico, 

Concursado, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, por dois (02) anos, no período de 

01.11.2017 a 01.11.2019. 

Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a 01 

de Novembro de 2017. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 07 de Março de 2018. 

Gilberto Pereira de Miranda 

Secretario de Administração 

Domingos Mendes dos Santos 

Chefe do Setor Pessoal 

 


